
"1 " ■'
"  !

^  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

1'HEFElTLfíA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E I Ht mU/RA

Dispõe 8obx* i~^BBforma ÃdLaiinistrátiTa da Prefeitura

Piuniclpal de São Mateusi Estado do Espírito Santo,'
fixa novos vencimentos, Salários, gratificações e '
dá outras providências,

^ Prefeito Hunicipal de São Mateus, ̂ stado do Espí
rito Santo, FAÇO SABEfl que a Cãmara Municipal apro
vou e eu sanciono a seguinte,

Capítulo I

Disposições PrellminareB

Art, 1» - A Estrutura dos serviços auiiliares da*

Prefeitura Municipal de São Mateus e a constante dos ANEXOS II,III,
e IV, que integram esta Lei,

Art, 2® - Para exestuçío dos serviços Municipais o
quadro do pessoal da Prefeitura passa a ser assim constituídoi

C  »
I - Por Funcionários admitidos na forma estatutária, integrantes da

parte Permanente, e}

II - Por pessoal eventual ou variável, regido pela consolidação das
Leis do Trabalho (CLT),

Art. 38 • Para os efeitos desta Lei, será obedecida
a seguinte especificaçãoi

I  - CABGO - é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilida^
des cometidas a uma pessoa,

II - CLASSE - á o agrupamento de cargos da mesma naturesa funcio-'
nal, de denominação idêntica, do mesmo nível de vencimentos e seme
lhantes quanto ao seu grau de dificuldades e responsabilidades das
atribuições,
III - SÉRIE DE CLASSE - á o conjunto de classes de cargos da mesma'
naturesa funcional, escalonados segimdo o grau de dificxildades e r£s
ponsabilidades•

continua. , ,

*1



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
continuação da Lei nC OlU^/83. •••••• • fls 02

IV- FUNyXO- e o conJ\into de atribuições e responsabilidades compati
veis coü o cargo, delegadas e um servidor» dentro de um órgão da ni.
erarçuia edministrativa,

v_ FUNÇÃO GRATIFICA- é a criáda para atender designações e outros Jui

gados necessários e, pelo exercício, será concedido vantagens ao venci
mento•

"VI- Os grupos, quanto s forma de provimento, se classificam emj
I- Cargos de Provimento Efetivo, feito por servidor apfbvado em

Concurso Público de provas e títulos de acessos,

II- Cargos de Provimento em Comissão, que envolvem atividades, de
direção ou aseessoramento,feito mediante livre nomeação e exoneração ,
pelo Prefeito, satisfeitos ob requisites legais e regulamentares,
VII» São isolados as classes que não integram as séries,

CAPÍTUIC II

FUNCIONÁRIOS- PARTE FEHh:ANFKTE

ART2 IfC- Constituem o quadro pessoal-PARTE FEi3^ '

NENTE, os cargos de provimento efetivo e em comissão, isolados ou de
carreira constantes do ANEXO II e III, desta Lei, respectivamente,

PARAGRAFC ÜKICO: Os cargos de que tratu este Artigo '

serão providos por enquadramento dos atuais ocupantes, sem prejuizo •

*  dos direitos adquiridos em Legislação anterior,
Arts Ç''- O enquadramento dos funcionários no novo

quadjTO, obedecerá as regras a seguir es tabele cidasi
I- Os funcionários de cargos de provimento efetjL

vo, serão enquadrados em cargos da mesma denominação dos que ocupavam*
na data desta Lei, ou em equivalente ao ANEXO II,

II- Nenhum funcionário será enquadrado com base

em cargo que ocupa em substituição ou em comissão, A continuidade de
de substitxiição ou da comissão dependerá de nova designação ou nomeação,

III- ,0 enquadramento não acarretará redução de veji

cimentes; o funcionário enquadrado em cargos de vencimentos inferior ao
que percebia, na época do enquadramento, perceberá a diferença de ven
cimento ate que, por qualquer razão, o seu vencimento se iguale ou su
pere ao do cargo antigo,

rV- O funcionário ocupará o nove cargo, obedeceu'

do o seguinte critério:

continua
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
continiaação da Lei Ol^f/SS íla 03

a) Lir caráter efetivDi

I- Se naci data aa vigência da presente Lei, ior funcion£
rio efetive, e;

II-Be houver sido beneficiado pelo parágrafo 2® do artigo

177, da Constituição FederaJL de 1967, e artigo 19^ da Snenda Constitu
cional de 1969» respectivamente,

V- O servidor que se Julgar prejudicado pelo enquadramento

estabelecido nesta Lei, poderá através de petição fundamentada, requ^

rer ao Prefeito, reconsideração do seu enquadramento, no prazo ná
ximo de 30(trinta) dias, contados a partir da divulgação desta Lei,

Aytc 6St_ o servidor efetivo que for nomeado para exercer '

cargo de provimento em comissão, poderá optar pelo vencimento do

cargo efetivo e mais Lojí( quarenta por cento) do valor do cargo de

provimento em comissão.
PARÁGRAFO ONICO- A opção deverá ser requerida pelo servi *

dor ao Chefe do Executivo Municipal.

CAPímo III

DO PESSOAL evt:rtual ou variável

Artfi 7®- o preenchimento dos cargos de provimento •

efetivo, constantes do ANEXO II, será através da Consolidação das
Leis do Trabalho(CLT) ou contrÉto de Prestação de Serviços por tempo '

determinado, ac critério dc Poder -executivo, até que seja feito co|i
curse público, para preenchimento dos mesmo,

PARÁGRAFO ÜNICC- Ka medida em que for sendo efetuado o

concurso efetivo, ps servidores contratos através da CLT serão demiti*

dos.
Arte 8^ C candidato a contratação na forma deste ck

pítulo, deverá preencher os seguintes requisitosi

I» Possuir Carteira Profissional

II- Ser portador de documento que comprove estar *

quites com o serviço militar, se do sexo masculino.

III- Comprovar quitação com as obrigações decorrentes

da Legislação Eleitoral,
IVU Ser maioE de 16(dezoito) e menor de 50(cinqüenta)

anos de idade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
continuação da Lei n® OlW/83 fls 0«+

V- Comprovar formação técnica especializada quando

a natureza da Função exigir,

PARAGBAFO ONICO- Cs candidatos as funções que requ£,

rem formação técnica especializadas não estarão sujeitos aos limites

superior de idade, estabelecido no item IV.
Arf 9'^- fiavera promoção do servidor variável na s£

guinte formai
I- ■^rorooção vertical,nos seguintes:

a)- do trabalhador braçal ou de auxiliar que for
Julgado capaz de exercício da função a trabalho imediatamente superior
no prazo minimo de 06(seis) meses, a aiixiliar ou titular, respectiva.
mente, passagem de uma categoria profissional para ojj.
tra, mediante a constatação da capacidade de exercício da nova função,

rAI.ÍuíJiFC OKICG- ^aberá ao Chefe declarar a autos suficiência'
de um servidor para o exercício de um novo cargo,

Art'' 10- Os servidores do quadro variável poderão ser
postos a disoosição de outros órgãos da Administração Direta,Indireta,
de Governo Municipal, Estadual e Federal,

PAííáGRAFG-ÜHlCO- O ato que colocar um servidor variável à dij|
posição de outro órgão, limitará o tempo e estabelecerá as condições
de empréstimos do servidor,

Art& 11- Salvo por promoção vertical, nenhun aumento
será concedido, senão em caráter geral, extensivo a todos os aervíá^
res, com exceção dos servidores que ganham salário mínimo,

CAFÍTITLC IV

DG FROVI>:r.KTC DC-£ CABGOS

Art® 12- O provimento dos cargos públicos do quadro •
de pessoal, será feito em obediência ao disposto nesta Lei e no
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do E,E, Santo,

Art® 13- Bessalvadas as formas de provimento pre
vista na Legislação referida no artigo anterior, o provimento dos cax
gos efetivos, far-se-á:

I- Por nomeação precedida de concurso público, tra
tando-se de classe isolada ou inicial de série de classe;

II- Por promoção, tratando-se de classe intermÉdiária
ou final de série de classe;

^continua,



V..

j  ES TADO DO ESPIRITO SANTO

PREEEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
continuação da Lei r)fi,OlL-/83 fls 05

III- Por acesso, tratando-se de classe Isolada ou

inicial de série, passíveis dessa forma de provimento na conformlaade

QE Lei. e;

IV- Durante o período em que não forem realizados

os concursos, o servidor ecercera a função em caráter interino.

§ IR- As normas para processamento das promoções b£,

rão objetos de regulamento,

§ 2R- A nomeação por acesso devera compreender 50/»

(cinqüenta por cento) do total de cargos vagos em cada categoria fpa

cional e precederá o recrutamento externo,

»  § 3''- A nomeação para o concurso público deverá eoja
preender 50?(( cinqüenta por cento) do total de cargos vagos em cada cfi,

tegorla funcional, e será posterior ao concurso interno,
§ Ufi- Todo servidor contratado através do regime da

C.L.T, efetivo e exercendo função interina, terá direito a fazer con

curso por acesso,

CAPÍTI^LC Y

DISPOSIcCes f gerais

Art® lE— Os cargos de provimento em comissão são os

constantes do AKEXO III, desta Lei,

§ 12- A nomeação para o exercício de cargos em co

missão será de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito I'5unicipal de
conformidade com esta Lei e o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis

do E,E, Santo

§ 22- Toqc ocupante de cargo em comissão, terá dj^
relto as seguintes vantagens;

fî )- 30Ctrinta) dias de férias regulamentaras;
b)- Salário Família.

<:§ 32- O ocupante do cargo em comissão não poderá •
receber outra gratificação, a nãc ser as previstas nesta Lei,

§  O ocupante do cargo em comissão em nhnhuma '

hipótese poderá perceber férias remuneradas, Terá que gozá-las 'eji
quanto estiver exercendo o cargo,

Art2 15- Os funcionários Públicos Municipais de qua^

quer regime trabalhista, ou funcionários, postos a disposição da Pr£,
feitura sem ônus, terão direito a uma gratificação mensal de 8$ Uo. 000,
00( quarenta mil cruzeiros), •

continua.•••,, <
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Artfi 16- Fica concedido aos pensionistas ua reajuste
de quarenta por cento) sobre o valor da pensão que percebem ati;
felmente»

Arte 17- Fica fixado en 6i 81+0,00(oitocentos e qu£,
rtnta crureiroa) a hora/aula da Escola de 2® Grau João Pinto Bandeira,
e em K 700,00{setecentos cruzeiros, a hora/aula das Escolas >iunicipaÍB
Cí 5^ t serie,

-^rts 18- Fica fixado ea 2"1.50C,0C)( huff mil e
-  quini.entoE cruzeiros) o salário íanília oevido acs servidores Públicos»

estatutários, ativos e inativos por filbo menor de qualquer condição ,
ate o limite de l8(dezoito) anoé de idade,

CAPiTUI.C VI

DISPCSICUES PTUATP

•Arti' IÇ- C Prefeito Municipal baixará decreto
gulamentando as normas para a realizaçao de concurso público, na foraa
estabelecida nesta Lei e no,Estatuto dos Funcionários Públicos do E, E.
Santo,

V_.

Artfi 20- Fica o Poder Executivo autorizado a ba^ '
xar as normas do regimento interno dos serviços administrativos do
nicípio, através de decreto, no prazo de l80(cento e oitaÈta) dias, de
vigência desta Lei.

Artt 21- Pica o Poder Executivo autorizado a cofl
tribuir em ate SOA^trinta por cento), das despesas médicas hospitalares
com seus funcionários efetivos e comissionados,

PARAGRATC ÜrriCC- C funcionáric fará i^querlmento ao
Prefeito Municipal, solicitendc c que consta neste artigo, devendo *
acompanhar o requerimento à comprovação da despesa cujo valor será 1^
berado após pericia médica Municipal.

Arte 22- Os cargos de: Agronomo, Médico, Engenhei,
ro. Dentista, Assistente Social, Advogado, Bioquímico, Orientador Ed£
cacional, Assit. Téc, Educacional, Supervisor -Educacional terão de ser
de nível superior em suas categorias, Bessalvado os direitos dos dufl
cionarloE que na data da aprovação desta '-ei, estejam ocupando os tsí
feridos cargos em caráter efetivo.

Arte 23- Fica equiparado aos funcionários da ati
va, os inativos da Municipalidade, percebendo os mesmos -valores para *

continua.
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cergoE iguais ou assemelhadoE.

V.

Artf 2h^ iiA caso de falecimento do funcionário cas^.

ac, c cônjuge superstite ou berdeiro natural receberá ujma pensão nos
mesmos valords monetários do cargo que ocupava, e reajustado sempre'

noE Índice do pessoal da ativa,

Art® 25- Farãc jus ac 33® Salário além dos celetl^
tas, os servidores da Municipalidade de uir modc geral, a titulo de

abono natalino que corresponderá a 1/12 anos dos vencimentos, por mês
de efetivo serviço ao corrente exercício,

Art® 26- As despesas resultantes da execução deste

Lei, correrao à conta das dotações orçamentárias próprias ficando o
Poder -i^xecutivo autorizado a abrir, por decreto os necessários crédjL

tos suplementares,

Art®-^''" Esta Lei entrará em vigor na data de sua •
publicação, retroagido seus efeitos a 1® de Junho de 19?3»

Art® 2B- Eevogam-se as disposições ec contrário,

são Mateus, 21 de Junho de 1983.

J '-K
' ri-J. - /'\P-

Amocim Leite
Prefeito hbinicipal,

Registrado e publicado na Seci^tarla desta Pr^fe^,

tura, na data supra,

fi

Ivone Leite,
Secretária Municipal,
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ANEXO - l

.. . . . ^ ,. 14/83, de 21 .00.83) í^rv^K^
:  SECRETARIA MUNÍniPAL DE GAOfMFTr - ' ' V '

- DIVISÃO DE EXPEDIENTE
i":,. N í':/-í';vvc -.>vrv.> -... .. ■ ^

..Setor dc CcíTiunícnçÕQ' o Expodiento'/^
PROCURADORIA ^cr;?At V " ' " ^ :^|ÍIil/;.. ̂

- •• •' • - • r

SECRETARIA MUMICIPAL DE PLÀNEJAf.iENTÜ
■  . ■ u/':. ' ■ ' ''■ ' ' . , ::

■.:^' ■:•■ • r: \ ;-Sotor .de ,PI anejaniento ^
'  ' - ••••'• .•,»•■ ' ■ . ' 4'' ■ . ■SECRETA,R IA MüR |C i l\\L DE AOM IN j STRACÃO /'?

- DIVISÃO ;OE PATR|f,:CNIO , _ ,
.  do, ratriniônío

- ,Í5'VISÃO/DE CCMrnAS
''O'-' -' " ■■ '■":• ■ - - . .

coi.ippoo ■

CíS;n

Wí' '"• •'' _ .4 '!

■^evaLmoxarífadc

iW-

s-iíi-v lí- S.'

Aí
í» - •-.

>-Á i

r dc A f inox n r i fado'" ^ • ' '
SEccrTAR 1A ::u$,n,i.- ,..,■• /'
-,,.OiVISáCl,QE.,pESSGALJ, .,s, SKrí;s; s

de' Poss^ ;v^,;^ : ^
- ^h;c^ 4i

doí: ZeJ odor io» "t*! taí ai«
Setor de V ir; í I onc i n ^ ^

- DIVISÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILIT^ ' '
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS " ^
- DIVISÃO ,DA U.M.C/INCRA , ' /''i, ^
- DIVISÃO DA RECEITA ^ . • "i! " '

il"
' ■ ■ ' , -, Setor de Cadastro ,

■;■ -v.: ■ ., •■ ■ ■ A- ' - :,' ■ ^ , A
^  - - Setor da Dívida Ativo r vt

'Ã %
, '

:j;'^/OlVISÃO'D^
-  inspetor IA; GERAL DE RENDAS / ' ,»4- - '' '
í:.;íl«lsaií#:áí: . . . • ®)
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V. . V^'-; -

■  ̂ -V:; vSAÍÍI-ÃvL^.í^ , O
Co

''•'■

ntinua....
\  '." - ■ . ■ ■ ■. .V; .■

 •• 1

t-

I

I

)

)

,.V

•• .>;' ■ ■• ..-?- ■ • -.d .

Ã;-?J

/

41/v.-l

' !'■■■'*•'■ ■- . 3

,  Ã/- ' D
■

- . . 0

>v ■ ■ ■ o

O

:., §
:. ■ :)0



PREFEITURA MüMiCIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espirito Santo

»nua<;;ao rio Anoxn J

■■'M

- D.V.SÂO OE ASSUNTOS 00
DÍVsSÃO OE transportes

Setor Rodoviário fíunícípaf
Setor de CoEetivco Urbanos

- Or/ISÃO DE MANÜ1-ENÇ.Í0
oetor do OtícIdos
Setor o'e Goroücir.
Setor de Controle do CciTibustível

c:^•SkiiiidAiRfA MUMtCIPAL nr s4Í{f)£
- DÍVJSÃO E GEííVjÇOS MÉDICOS CDONTOLÕS.'COS

• Setor do Scrvíçoo Mcâícon '
Setor de Scrviçoe Odontolácicos

^£SAiiLAiliiNJ^^ SOCIAL ^
p _ — trrn nmumi ■■■miiwiinm~ D^/ÍSAO DE desenvolvimento CCMüNJTARIG "*

~ Coordonadorio de Cre®hos
Sato.. da AoaIstSnclo Soda!, Rupai «
Setor do Serviços Distritais.
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Estado do Espirito Santo

DENOMÍNACXO

ANEXO - I (

(Lei na 14/83, d® 21 .06.83).

CARGOS DE r'R07}^^ENTO EFETIVO,

QUANT. PRORÃO

BombeIpo 02

Inspetor Fiscal 01

Técnico em ContabII idadc 03

Tesoureiro Oi

Motorista de Caminhão 01

Encarregado de Campo do Pouso 02

1

2

3

4

4

VENCIMENTO CZ^'

13.020,00

12.370,00

I 1.900,00

10.850,00

10.850,00

8.630,00



PREFEITURA iVíüNlCiPAL DE SAO PüIATEUS

Estado do Espirito Santo

ANEXO - g n

(Lcf 14/33/ 25.06.83).

Kv'

/v'

m
m

■

DENOMINAÇÃO QUAüT. PADRÃO VENCIMENTO

Secretario Municipal 13 CC.I 45.510,00

Procurador Gera! 01 CC.I 45.510,00

Maestro Oi CC.I 45.510,00

Medi CO 16 CC.2 ate 9 S.M.R.

Denti ata 02 CO.2 ate 9 S.M.R.

Bioquímico 02 CC.2 ccc 9 S • * i. R.

Agronomo 02 CC.3 ate 7 G.M.R.

Engenheiro 01 CC.3 ata 7 S.M.R.-

Supervisor Escolar 02 CC.4 19.530,00

Diretor de Divisão ^32'A CO.5 19.410,00

Procurador 02 CC.6 17.900,00

Defensor Publico Municipal 02 CC.7 17.360,00

Inspetor Chefe de Rendas 01 CG.8 17.100,00

Assistente Social 03 CC.8 17.100,00

Topografo 0! CC.9 16.270,00

Pintor de Placa,Faixa e Lctreiro 02 CG.9 i 0. / 0, OvJ

Coordenador de Creche Oi CC.IO 16.050,00

Eletricitas 04 CC.4Í 15.590,00

Diretor de Escola do 1^5 Grau 04 CC. í 2 54.640,00

Orientador Educacional 01 CC.I3 12.370,00

Aaslstento Técnico EducacioiTa! 01 CC.I 3 12.370,00

Inspetor Fiscal 01 CC.I 3 12,370,00

Supervisor Educacional 01 , CC. 14 !! .930,00

Erscarregado de Obre 33 CC.15
;  r rr-f.. r.n
1 M . V- ̂  ̂  , V U

Encarregado do Transporte 13 CC.Í5 1 1 A90,00

Auxi 3 lar de Contebi1 idade 1  1 00.16 1 ? .330,00

T ■ ^ c n È CO A 0r f co f a ,ri f>. í fy
V-» !'

í í'^o■:ül tia Rc-vatiUG . b 00 •.* í Ci •  ■ ■ -■-A --"
? ! 1 1 ♦ . .»► vw ^ ̂  ̂i-w.O» iOwCCoriO Cc -y.fy.

V.»Vf a» -■ - ^ -j •. -

coívL; 3
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rir-.n-i-.! ruioir;ao tio Ari_ç\o_ I  I !

DEnCM{NAÇÃO

EnccsrTcocíclo do Setor

Chefe o'a Enformaoein

Secretario Escolar c Grau

Regutaclor da Torre Tolcvisno

Desenh t sta
r  ̂

Dat5 íogrovo

Técnico em Radiolooia

CaJ cuS è sta

Coordenador dc Turma

Escri turario

Fiscal, de Obros c Poscure

Caixa

Coordonodor da Educar

Auxiliar Administi^atsvo

Auxiliar de Topografia

Secretario Escolar

AlmoxarIfc

Auxiliar de Escritório
!

Recepc i onIsta

Aux. do Bibliptecaria

Encarregado de Turma

Auxiliar de cecrctario Éscoiar

QÜANT^ PADRÃO V!3!C iNj;.NTO

52 00.20
r; ■y.'\
O « Oo vj f ti.)

02 CG.19 9.000,00

10 CC.2I 8.500,00.

02 CC.22 0 . OOO, C\>

Oi CC.22 S.oco,CO

05 CC.23 7.590,00

03
'T 7.590,00

03 CC.23 7.590,00

07 CC. 24 7.i 00,00

20 /> r
o ̂  ^ 6.800,00

05 CC.26 6-720,00

02 CO.27 6,620,00

01 CC.2S 6.5iO,üO

10 _ CC.29 6.500,00

03 CO. 30 6.180,00

30 CC.3I 6.500,CO

03 CC. 32 6.200,00

26 CC.33 ó,000,CO

03 CC.34 5.530,00

02 CC.35 5.530,00

05 CC.36 5.420,00

20 CC.37 5,200,00
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ANEXO - IV

^v'V. ■■ ■ (Lei n2 14/83/ cle 21 .06.83)
v  : -..

'' V;' í,' '' ^ ,
»  EMPREGOS PÚBLICOS ■ ■■

- Regidos pela C.L.T - * v.
.  ''i' ■■ ■ .
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"■V REF. BALAR 10

Mecânico de Maquinas Pesada 03 wR-l 16.320,00
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Operador de Maquina Pesada
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10.850,00

Motorista de Caminhão ' .y- '
L:. T ^ -

• 26 '  10.850,00
Armador 04 R.3 9.770,00

Pedreiro 40 R.3 9.770,00

Carpi ntoi ro 21 R.3 9.770,00

Mecânico de Veiculos 04 R.4 9.050,00

Motorista de Automóvel 15 R.5 8.670,00

Operador do Maquina Levo 06 R.6 7.590,00

Professor do 8 horas 17 '  R.6 7.590,00

pintor do Obras 04 R.6 7.590,00

Apontador 03 R.7 6.940,00

Aux.Operador Maquina Pesada 06 R.7 6.940,00

Ajudante de Mecânico 06 R.7 6.940,00
Telefonista 06 R.8 6.720,00

Enfermeirò 15 R.9 6,510,00

Guarda Municipal 07 R.9 6.510,00

Encarregado de Motor ' 03 R.9 6.510,00

Coveiro 05 . R.ioxlx: 6.190,00

Salva-vidas 07 R.l \ 6.180,00

Professor de 4 horas ' ; 182 l  R.l2 6,170,00

Borracheiro , . "*> , ;o4";r;r|^- ,R.13 4.570,00
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Cont > nuoçao <^o Anexo - IV

DENOMfNAÇÃO QUANT. REF. SAi-ARiO

Auxii ier Serviço Hospitalar 09 R.I4 Ci.P.H.S

r

Atcndente Posto 4o Snucío 04 R.S4 0!.P.N.3

BSpvyaiite. - o - iM4 Ci.P.N-S

Gari - o - Rof4 Oi.P.N.S

Trabalhador Braça! - o - R 014 Kj S 3 » ' • N 3 S

proTcssor de 22 Grau 2S E.5 CzC20ü,,00-horr./

Profossor do fs Grau 5® a S2 serie i6 i: - o r
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